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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

~' : ' R E C T I F I C A Ç Ã O 7 

A lei dec la rando p r ó p r i o do Estado o m o n u m e n t o 
do Y p i r a n g a é n . 76 e n ã o 46, como foi publ icada no 
Diário. 

L E I N. 7 8 

DE 25 DE AGOSTO DE 1892 
Concede tres mezes de licença ao juiz de direito da comarca de S. João 
k»,'. •. Baptista do Bio Verde 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado dc S. Paulo ; 
Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu promulgo 

«i seguinte ; 
Artigo l.o Concedem-se mais tres mezes de licença, em prorogação, ao 

«ídadão dr. Anlonio Leme da Silva, juiz de direito da comarca de S. João 
Paptista do Rio Verde, para tratar de sua saúde. 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de S. Paulo, em 25 de Agosto de 1892. 

. . . . . . . '..^ BERNARDINO DE CAMPOS. 

§-f *• '-' ' M. P. DE SIQUEIRA CAMPOS. 
Publicada na secretaria dos Negócios da Jusliça do Estado de São 

Paulo, aos 2.3 de Agosto de 1892.—0 director geral, Joaquim Roberto de 
/Izevedo Marques Filho. J 

LEI N. 7 9 
DE 25 DE AGOSTO DE 1892 

Cria um districto de paz na povoação de Tambahá, município de Casa-
branca, e marca-lhe as divisas 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado : 
Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu promulgo 

a lei seguinte : 

Artigo l.o Fica creado um districto de paz na povoação de Tambahú 
municipio de Casa-Branca, com as seguintes divisas : Alto da Serra do A r 
rependido, onde se encontram os limites do municipio de Santa Cruz das 
Palmeiras, seguindo depois pelas divisas da fazenda do cidadão Francisco 
Borges de Souza Dantas, a encontrar a fazenda do cidadão Joaquim Caetano 
de Lima, continuando sempre pelas divisas da fazenda do cidadão Souza 
Dantas até ao córrego do Arrependido, no pontilhão da estrada de ferro 
Mogyana, descendo este córrego até ao rio Tambahú, por este acima até ás 
cabeceiras do córrego da Divisa, e destas ás do Ancião ; destas, pelos limi
tes da fazenda da Paciência, seguindo até ao rio Pardo, descendo este até 
ás divisas do municipio de São Simão,e dahi seguindo até ao ponto em que 
tiveram principio as divisas. 

O novo districto de paz se limita, com os de Casa-Branca, Santa Cruz 
das Palmeiras, São Simão e Santa Rita do Passa-Qualro. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 
São Paulo, vinte e cinco de Agosto de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
ALFREDO M A I A . 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos vinte 9 
cinco de Agosto de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

G O V E R i V O I>0 E S T A D O 
O dr. Bernardino de Campos, presidente do Es-

íado, tem recebido os seguintes telegrammas de 
felicitação pela sua posse : 

B a l l i » , 2 6 , 
Felicito-vos e ao adeantado*Estado de S. Paulo 

por haverdes lomado posse do alto cargo de seu 
presidente para o qual fostes eleito. Agradecendo 
a communicação saúdo-vos, fazendo votos por vossa 
prosperidade e futurosa administração.—Rodrigues 
JÂma, presidente do Estado. -. 

M o n t e - n i o r , 
Felicitamos-vos e ao Estado de S. Paulo.—In

tendência municipal. 

R i o Híovo, S(>, 
Congratulamo-nos com v. exc. pela posse de 

presidente do Estado. Faremos votos pela prospe
ridade da' vossa administração. Podeis contar com 
O apoio de todos os bons patriotas deste municí
pio, tendo sempre nelles dedicados auxiliares para 
O restabelecimento da ordem no Estado.—Directo-
)-ÍG municipal do partido republicano. 

Ifíiuipe. TUi. 
Felicito á v. exc. Congratulo-me com o Estado. 

Aguardo ordens como amigo e como soldado.— 
O delegado de policia, coronel Castro. 

8. AInnoel, » © . 
Congratulo-me sinceramente com o Estado de 

jS. Paulo pela vossa posse e inicio do vosso go
verno.—Joaquim Floriano. 

! R i o , » 6 . . 
A mesa do senado agradece vossa communica-

çãj e saúda o Eslado de S Paulo pela feliz elei
ção de seu presidente.—Gil Goulart, l.o secretario 
'interino. 

Doente, só boje agradeço vossa communicação, 
Acceite minhas felicitações e votos de felicidade 
pelo vosso governo.—Senador Rangel Pestana. 

R i o , s e . 
Agradeço a communicação que vos dignastes 

fazer-me de terdes totaado posse do importante 
cargo de presidente deste heróico Estado, ao qual 
felicito, por ter como seu primeiro magistrado tão 
eminente patriota que é garantia segura de sua 
prosperidade, do seu progresso e engrandecimento. 
—Ministro da Guerra. ". 

Rec i f e , S e . 
Felicito calorosamente o Estado de S. Paulo 

pela acertada escolha que recahiu no criterioso pa
triota presidente da camará, augurando-vos admi
nistração fructuosa e reaes serviços á causa repu-
blicana. — Barbosa Lima, presidente do Estado. 

Mace to , « O . 
Felicito o Estado de S. Paulo por têr hoje á 

frente dos seus destinos a vós, sincero e austero 
republicano. Saúdo-vos.—Gabino Besouro, gover 
nador. 

A C T O S D O P O D E R E X E C U T I V O 
Interior 

P o r decreto de 26 do corrente fo 
r e m o v i d o , a pedido, o professor p u 
blico c i d a d ã o J o ã o dos Santos G u e r 
ra, da cadeira de i n s t r u c ç ã o p r i m a 
ria da es t ação do L e m e , mun ic ip io de 
P i rassununga , para a do n ú c l e o co lo
n i a l — B a r ã o de J u n d i a h y — m u n i c i p i o 
de J u n d i a h y . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

interior 
Expediente de 26 de A gosto de 1892 

1.« S E C Ç Ã O 
Secretar ia de Es tado dos Negóc ios 

do In t e r i r. — S . P a u l o , 26 de A g o s 
to de 1892 — N . 187 .—Ao c i d a d ã o 
José Bento de Moraes , juiz de paz de 
Bata taes .—Respondendo aos pontos 
de vos sa consulta de 23 do cor ren te , 
dec la ro -vos que para ser e le i 
to p a r a o cargo de vereador , é prec i -


